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Institui a medalha Diga Nao a Violéncia
Doméstica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispde o
Art. 42 da Constituicdo Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituida a medalha Diga Nao a Violéncia Doméstica, destinada a condecorar cidaddos e
entidades que se destaquem por acolher mulheres vitimas de violéncia doméstica.

Art. 2° A medalha de que trata esta lei ser4 concedida:
| - as entidades assistenciais;
Il - as casas de abrigo;

lll - & unidades especializadas para o atendimento e o acolhimento de mulheres vitimas da violéncia
domeéstica, seus filhos e suas familias.

Art. 3° A medalha Diga Nao a Violéncia Doméstica sera entregue, anualmente, pelo Presidente da
Assembléia Legislativa em reunido especial, na data agendada pela Casa, para comemorar o Dia
Internacional da Mulher.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

S&o muitos os casos de mulheres vitimas de violéncia doméstica. A maioria das agressdes ocorrem na
prépria residéncia, resultando até mesmo em homicidio.

E importante que se valorizem e se criem mais entidades, casas de abrigos e unidades especializadas para
o atendimento e o acolhimento de mulheres vitimas de violéncia doméstica, seus filhos e suas familias, pois,
caso ndo tenham para onde ir, ndo trabalhem e ndo tenham como se sustentar, elas acabam voltando para
os maridos, Nesse momento tao delicado, elas precisam de um lugar para ficar até reestruturar a vida.

Portanto, a medalha Diga Ndo a Violéncia Doméstica objetiva agraciar pessoas e entidades que se
destacam e lutam para dar suporte a essas mulheres fragilizadas, oferecendo-lhes um local seguro, com
estrutura familiar, psicolégica, e assim, restabelecer a sua dignidade e autoestima.

Por estas razdes é que peco aos Nobres pares o apoio para aprovacao desta importante propositura para
todos 0os mato-grossenses.
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